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I – RELATÓRIO

O  Projeto de Lei nº 2.526, de 2003, tem o intuito de inserir na lista de
despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física as
amortizações em favor do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino
Superior (FIES), de que trata a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, nos casos
em que as despesas instrucionais correspondentes não tenham sido objeto de
dedução pelo fato de o estudante não ser, à época, contribuinte ou dependente de
contribuinte do referido imposto.

O feito vem a esta Comissão de Finanças e Tributação, na forma
regimental, para análise do mérito e para verificação de sua compatibilidade ou
adequação financeira e orçamentária, não tendo sido apresentadas emendas.

É o relatório.

II – VOTO DO RELATOR

Cumpre a esta Comissão, além do exame do mérito, inicialmente,
apreciar a proposição quanto à sua adequação com o plano plurianual, a lei de
diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno
da Câmara dos Deputados e da Norma Interna da Comissão de Finanças e
Tributação, que “estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou
adequação orçamentária e financeira”, aprovada pela CFT em 29 de maio de
1996.



A Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2005 (Lei nº 10.934, de 11 de
agosto de 2004), em seu art. 117, condiciona a aprovação de lei que conceda ou
amplie incentivo ou benefício fiscal ao cumprimento do disposto no art. 14 da Lei
de Responsabilidade Fiscal, onde se exige que a proposição esteja acompanhada
de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar
sua vigência e nos dois seguintes. Adicionalmente, a proposição deverá atender
ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes
condições:

I – demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada
na estimativa de receita da lei orçamentária e de que não afetará as metas de
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II – estar acompanhada de medidas de compensação, no período
mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação
de alíquotas, ampliação da base de  cálculo, majoração ou criação de tributo ou
contribuição.

Da análise do projeto, verifica-se que, inegavelmente, sua aprovação
acarretará renúncia de receita tributária. Apesar disso, a proposição não está
acompanhada dos requisitos exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal
anteriormente citados, a saber: a estimativa da renúncia de receita, as medidas de
compensação e a comprovação de que a renúncia já está computada na
estimativa das receitas orçamentárias.

Destarte, malgrado os nobres propósitos que nortearam a elaboração
do projeto de lei em exame, este não pode ser considerado adequado e
compatível sob a ótica mais restrita da adequação orçamentária e financeira.

Ademais, fica também prejudicado o exame quanto ao mérito na
Comissão de Finanças e Tributação, em acordo com o disposto no art. 10 da
Norma Interna – CFT.

Por todo o exposto, voto pela inadequação orçamentária e
financeira do Projeto de Lei nº 2.526, de 2003.

  
Sala da Comissão, em           de                       de 2005.

Deputado Coriolano Sales
Relator


